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Ministério da Educação
Instituto Federal do Espírito Santo

Campus de Alegre

PORTARIA Nº 228, DE 20 DE MAIO DE 2020

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
– CAMPUS DE ALEGRE, nomeada pela Portaria n° 3.271, de 22 de novembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o contido no OFÍCIO Nº 1055 / 2020 - ALE-CCPPG, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão permanente de editoração de livros e produtos técnicos do
curso de Mestrado Profissional  em Agroecologia, do Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu em Agroecologia:

I-OTACILIO JOSE PASSOS RANGEL, matrícula SIAPE 1528087;
II-ANA PAULA CANDIDO GABRIEL BERILLI, matrícula SIAPE 1812316;
III-APARECIDA DE FATIMA MADELLA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1322952;
IV-DANIELLE INÁCIO ALVES, matrícula SIAPE 3011598;
V-JEANE DE ALMEIDA ALVES, matrícula SIAPE 1652818;
VI-JEFERSON LUIZ FERRARI, matrícula SIAPE 54827;
VII-MAURICIO NOVAES SOUZA, matrícula SIAPE 1477312.
VIII-MONIQUE MOREIRA MOULIN, matrícula SIAPE 1751408;
IX-PEDRO PIERRO MENDONÇA, matrícula SIAPE 2659195.

Art. 2º Atribuir a carga horária semanal de 1 (uma) hora para o presidente e de 30
(trinta) minutos para os demais membros da referida comissão.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 337, de 21 de junho de 2019.

MARIA VALDETE SANTOS TANNURE
Diretora-Geral
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